
 
 

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA MATRÍCULA EM DISCIPLINAS PRÁTICAS - 2020/2 

Prezados acadêmicos, 

As matrículas já estão disponíveis para 2020/2. Lembrando que até dia 15/07/2020 com desconto de 8%. De 16 a 24/07/2020 sem desconto. 

MATRÍCULA PARA O INTERNATO 9º, 10º, 11º e 12º): - Em função das especificidades (recebimentos de notas apenas ao final e outros) as matrículas serão realizadas 

automaticamente pela IES, o boleto será gerado e disponibilizado para acesso no SEI.  

OBS.1: Fiquem atentos ao boleto – vocês fazem jus ao desconto de 15%, contudo, pode haver algum problema no sistema de forma que devem entrar em contato com a 

Tesouraria caso não conste no boleto (3612-7643). 

OBS.2: Este procedimento será concretizado no máximo até o dia 10/07/2020, contudo, somente pode ser realizado para alunos que se encontram com situação financeira 

regular. Assim, aqueles que regularizarem a situação financeira após esta data devem enviar e-mail à coordenação (medicina@unirg.edu.br) comunicando a regularização 

para procedermos com a concretização da matrícula (como o fluxo de e-mails é muito grande, favor seguir este formato: ASSUNTO: solicitação de renovação de matrícula 

para Internato; CORPO DO EMAIL: informar nome completo, nº de matrícula e período a ser matriculado. 

OBS.3: Salientamos que o desconto de 8% é para pagamento até o dia 15/07/2020, de forma que após a matrícula o sistema leva até 48h para gerar o boleto. Então, quem 

não está com situação financeira regular, não deixem para a última hora o envio do e-mail, pois sua matrícula pode não ser concretizada em tempo hábil a garantir o 

desconto de 8%. 

  



 
 

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA MATRÍCULA EM DISCIPLINAS PRÁTICAS - 2020/2 

Prezados acadêmicos, 

As matrículas já estão disponíveis para 2020/2. Lembrando que até dia 15/07/2020 com desconto de 8%. De 16 a 24/07/2020 sem desconto. 

MATRÍCULA PARA 2º ao 8º PERÍODOS: O aluno deverá realizar a matrícula regularmente nas disciplinas listadas na Plataforma SEI. Como ainda estão com pendência nas 
disciplinas práticas referente ao semestre 2020/1, será autorizado o procedimento de quebra de pré-requisito, apenas para disciplinas do período subsequente, conforme 
orientações abaixo: 
 
ATENÇÃO - 1: NÃO realize o pagamento do seu boleto de matrícula, PRIMEIRO deverá realizar os procedimentos listados abaixo (para a quebra de pré-requisito). 
 
PROCEDIMENTO PARA QUEBRA DE PRÉ-REQUISITO: 

1. Imprimir e preencher o formulário, disponíveis no site da Universidade de Gurupi – UnirG, no link http://www.unirg.edu.br/aluno/secretaria-virtual/, na aba “Matrícula de 
Veterano” o formulário de Inclusão de Disciplina em Caráter Excepcional – (Quebra de Pré-Requisito - Resolução CONSUP 028/2020). 
2. Digitalizar os requerimentos de forma legível, na escala de cor cinza em formato PDF. 
3. Acessar seu usuário na Plataforma SEI no item “Secretaria On-line”, criar um Novo Requerimento que será o Tipo “Quebra de Pré-Requisito - Resolução CONSUP 
028/2020”, onde anexará os documentos indicados no item 2. 
4. Após ser DEFERIDO esse requerimento, a Secretaria Geral Acadêmica procederá com a matrícula nestas disciplinas requeridas. Assim, o aluno poderá acessar seu boleto 
atualizado de matrícula e efetuar o pagamento até a data estipulada no Edital de Matrícula de Veteranos. 
OBS.1: O aluno deve requerer TODAS as disciplinas UMA ÚNICA VEZ (preencher o formulário utilizando de uma segunda folha se necessário). Assim, atentem-se para não 

deixar disciplinas fora do pedido. 

ATENÇÃO - 2: DISCIPLINAS PRÁTICAS – Foi liberada apenas uma subturma de prática para os alunos se matricularem, apenas para efeito de registro e possibilitar a matrícula 

do aluno, contudo, após o início das atividades, os alunos serão redimensionados nas outras subturma pela Coordenação, conforme necessidade de readequação em relação 

ao quantitativo de alunos por turma e disponibilidade de horário dos professores. Assim, o horário registrado no sistema não estabelece o horário de efetivo cumprimento. 

ATENÇÃO - 3: CHOQUE DE HORÁRIO – Alunos que por qualquer situação estão realizando disciplinas em períodos distintos (por aproveitamento, por reprovação, etc.), se 

identificado o choque de horário após o redimensionamento dos alunos nas outras subturmas, TERÁ SUA DISCIPLINA CANCELADA, especialmente no caso das disciplinas de 

Ambulatório que serão cadastrados os rodízios apenas após a liberação do retorno nas unidades de atendimento ao paciente. Então, verifiquem no quadro de horário que 

está disponível na página do curso no site da IES para terem uma ideia geral de como ficará esta distribuição na semana.  



 
 

 ATENÇÃO - 4: DISCIPLINAS PRÁTICAS EM RODÍZIO - No caso de matrícula em algumas das disciplinas abaixo os alunos estarão sujeitos ao cumprimento da carga horária 

conforme cronograma a ser estabelecido pelo professor e/ou coordenação, pois as disciplinas são trabalhadas no formato de rodízio, de modo que o horário registrado no 

sistema é feito apenas para garantir o vínculo do aluno à mesma, porém não estabelece o horário/esquema de cumprimento. 

O cronograma será disponibilizado ou estabelecido após o início das aulas. 

1º - Atenção Básica I – Saúde e Sociedade (prática); 
2º - Atenção Básica II – Saúde e Comunidade (prática); 
3º - Atenção Básica III – Saúde e Família (prática); 
3º - Semiologia I (prática); 
4º - Atenção Básica VI – Prevenção em Saúde (prática); 
4º - Prática e Saúde – Integração Interprofissional (prática); 
4º - Semiologia II (prática); 
4º - Saúde da Mulher I (prática); 
5º - Saúde da Mulher II (prática);  

6º - Medicina da Família e Saúde da Comunidade II (prática); 
6º - Saúde da Mulher III (prática); 
7º - Medicina da Família e Saúde da Comunidade III (prática); 
7º - Urgência e Emergência II (prática); 
8º - Cuidados Paliativos (prática); 
8º - Medicina da Família e Saúde da Comunidade IV (prática); 
8º - Urgência e Emergência III (prática); 
8º - Medicina Intensiva (prática); 
8º - Ortopedia e Traumatologia (prática HRG); 

 

  



 
 
 

 

PASSO A PASSO NO SISTEMA SEI PARA MATRÍCULA 2020/2 

PRIMEIRO PASSO: clique em RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA  

 

 

  



 
 

SEGUNDO PASSO: clique em CONCORDO COM OS TERMOS E DESEJO PROSSEGUIR 

 

 

 



 
 

TERCEIRO PASSO: página de dados gerais (período letivo, processo de matrícula – 2020/2, etc) - clique em AVANÇAR 

 

 

 

 



 
 

QUARTO PASSO: disciplinas disponíveis para matrícula. 

OBS.1: Certifiquem que todas as disciplinas estão disponíveis antes de concretizarem o processo; 

OBS.2: No caso de disciplinas teórico-prática, o ícone amarelo apresenta se vc está vinculado à turmas teórica (T) e à prática (de A a ... – depende da disciplina), passe o 

mouse sob o ícone e certifique se foi vinculado em ambas, do contrário ficará sem vinculação a uma subturma. A solução do problema depois de concretizado é apenas no 

período de inclusão e exclusão de disciplina (01/09/2020 a 10/09/2020). 

 

 



 
 

QUINTO PASSO: Confirmação: certifique novamente se todas as disciplinas estão disponíveis e as substurmas vinculadas – para prosseguir - clique em AVANÇAR 

 

 

 

 

 



 
 

SEXTO PASSO: Finalização: Plano financeiro – os valores serão demonstrados – para finalizar - clique em FINALIZAR MATRÍCULA 

 

 
 


